
Programa de Pós-Graduação em Direito Político e Econômico 

 

Campus São Paulo: Rua da Consolação, 896. Prédio 3 - Subsolo   Consolação   São Paulo - SP    CEP 01302-907 

Tel. (11) 2114-8712 - Fax (11) 2114 - 8600    www.mackenzie.br  direito.pos@mackenzie.com.br 

PLANO DE ENSINO 
 

Unidade Universitária: FACULDADE DE DIREITO 
 

Programa de Pós-Graduação: Direito Político e Econômico 
 
Curso: 
X Mestrado Acadêmico  Mestrado Profissional X Doutorado  
Disciplina: Teoria Geral do Direito 

 
Professor(es): Silvio Luiz de Almeida/Orlando Villas Boas Filho 

 
Carga horária: 48h 
 

Créditos 4  
 Obrigatória 

X Optativa 
 Eletiva 

 
Ementa:  
 
O surgimento de uma Teoria Geral do Direito relaciona-se diretamente com a emergência da 
sociedade contemporânea, na esteira de suas instituições políticas e estruturas econômicas 
fundamentais. Nesse sentido, as diferentes visões sobre o significado de uma teoria capaz de 
cientifica e/ou tecnologicamente responder à pergunta sobre o que é o direito, estão atreladas à 
compreensão das grandes transformações econômicas, sociais, políticas e ideológicas pelas quais 
passa o mundo desde o final do século XVIII. Assim, a exposição das grandes linhas teóricas e os 
principais conceitos que constituem a Teoria Geral do Direito terão como base o contexto social e 
histórico em que os principais debates teóricos foram travados, sem que a lógica interna e os 
pressupostos metodológicos de cada teoria sejam deixados de lado.  
 
Objetivos:  

Apresentar os principais debates da Teoria Geral do Direito, relacionando-os ao contexto 
econômico e político.   
 

Conteúdo Programático:  

Relação entre a TGD e a Economia Política. Teoria Geral do Direito como uma questão 
contemporânea. Direito, Estado e capitalismo: a construção do discurso jurídico contemporâneo 
como discurso científico. Teorias juspositivistas. Breve panorama das teorias críticas do direito. 
Teoria da norma jurídica. Teoria do ordenamento jurídico. Uma digressão de método: a 
especificidade da teoria do direito e a questão a historicidade dos conceitos. Teoria positivista do 
direito II: Herbert L. A. Hart. Para além do positivismo: a crítica de Ronald Dworkin à teoria 
positivista de Herbert L. A. Hart. Teoria crítica e teoria do direito: o pensamento de Jürgen 
Habermas. Teoria do direito como como autodescrição do sistema jurídico: a teoria dos sistemas 
de Niklas Luhmann.  

 
Metodologia: 
 
Aula expositiva e análise de textos.  
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Critério de Avaliação:  
 
Apresentação de um artigo científico sobre os temas tratados no curso 
 
Segundo Regulamento Geral da Pós-Graduação Stricto Sensu, Art. 98, “Será considerado 
aprovado o aluno que obtiver, em cada disciplina obrigatória, optativa e nas atividades 
programadas o conceito final “A”, “B” ou “C”, conforme relação de conceitos a seguir: 

I - A – excelente: corresponde às notas no intervalo entre os graus 9 e 10;  
II - B – bom: corresponde às notas no intervalo entre os graus 8 e 8,9;  
III - C – regular: corresponde às notas no intervalo entre os graus 7 e 7,9;  
IV - R – reprovado: corresponde às notas no intervalo entre os graus 0 e 6,9”  
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